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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 691/2014 

 

Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva 

adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 

andebol nos órgãos de comunicação social regionais, 

nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 

mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 

competição regional à internacional, e requerem diversas 

intervenções, entre as quais deslocações das seleções 

regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 

inquestionável mérito desportivo, um número considerável 

de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 

obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 

Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desportiva 

organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que 

as Associações de modalidade operantes no sistema 

desportivo regional são legítimas representantes, implicam a 

deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 

outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 

Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 

de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 

praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira na competição desportiva nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 

oneradas pelo facto da sede social da Associação de Andebol 

da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 
 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação de Andebol da Madeira, tendo em vista a 

comparticipação financeira da DRJD para suportar os 

encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 

dos agentes desportivos para a participação na 

competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Andebol da 

Madeira uma comparticipação até ao limite máximo de 

54.975,00 € (cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta 

e cinco euros), nos seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

Deslocações 

Seleções Regionais 11.025,00 € 

Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

43.950,00 € 

 Total 54.975,00€ 
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aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 

Jardim. 

 

 

Resolução n.º 692/2014 

 

Considerando que a Associação de Atletismo da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 

política desportiva adotada pelo Governo Regional da 

Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 

atletismo nos órgãos de comunicação social regionais, 

nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 

mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 

competição regional à internacional, e requerem diversas 

intervenções, entre as quais deslocações das seleções 

regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 

inquestionável mérito desportivo, um número considerável 

de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 

obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 

Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desportiva 

organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que 

as Associações de modalidade operantes no sistema 

desportivo regional são legítimas representantes, implicam a 

deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 

outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 

Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 

de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 

praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira na competição desportiva em 

competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 

oneradas pelo facto da sede social da Associação de 

Atletismo da Região Autónoma da Madeira se situar numa 

região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu:  
 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação de Atletismo da Região Autónoma da 

Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 

DRJD para suportar os encargos decorrentes das 

deslocações (viagens e diária) dos agentes desportivos 

para a participação na competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Atletismo da 

Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 

financeira até ao limite máximo de 64.925,00 € (sessenta 

e quatro mil, novecentos e vinte e cinco euros), nos 

seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Deslocações 

Seleções Regionais 7.840,00 € 

Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

57.085,00 € 

 Total 64.925,00 € 
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Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
 
 

Resolução n.º 693/2014 
 

Considerando que a Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
badminton nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Badminton da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Badminton da Região Autónoma da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diária) dos agentes desportivos 
para a participação na competição desportiva nacional. 

 
2. - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 17.640,00 € 
(dezassete mil e seiscentos e quarenta euros), nos 
seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

Deslocações 
Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

17.640,00 € 

 Total 17.640,00 € 
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04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução  n.º 694/2014 
 

Considerando que a Associação de Basquetebol da 
Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem diversas 
intervenções, entre as quais deslocações das seleções 
regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Basquetebol da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Basquetebol da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Basquetebol 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 32.100,00€ (trinta e dois mil e cem euros), 
nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

Deslocações 

Seleções Regionais 20.440,00 € 

Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

11.660,00 € 

 Total 32.100,00 € 
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aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 

 
Resolução n.º 695/2014 

 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bridge nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Bridge 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Bridge da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional. 

 

2. - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Bridge da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 9.700,00 € (nove mil e setecentos euros), nos 

seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

Deslocações 
Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

9.700,00 € 

 Total 9.700,00 € 
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Resolução n.º 696/2014 

 

Considerando que a Associação de Ciclismo da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ciclismo nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem diversas 
intervenções, entre as quais deslocações das seleções 
regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Ciclismo da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1. - Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Ciclismo da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional. 

 
2. - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ciclismo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 8.405,00 € (oito mil e quatrocentos e cinco 
euros), nos seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 

Jardim. 

Deslocações 
Seleções Regionais 2.050,00 € 

Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

6.355,00 € 

 Total 8.405,00 € 
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Resolução n.º 697/2014 

 

Considerando que a Associação de Esgrima da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
esgrima nos órgãos de comunicação social regionais, 

nacionais e internacionais; 
Considerando que, na sequência de reconhecido e 

inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 

Federações Nacionais de modalidade; 
Considerando que as atividades da competição 

desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 

árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira em competições nacionais; 
Considerando que as mencionadas participações são 

oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Esgrima da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 

31 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com 
o artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 
1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 

de agosto, nos artigos 9.º e 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 
865/2012, de 27 de setembro e pela Resolução n.º 

905/2012, de 11 de outubro e aditada pela Resolução n.º 

1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 
04 de abril, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Esgrima da Região Autónoma da 

Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diária) dos agentes desportivos 
para a participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Esgrima da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 11.070,00 € (onze 
mil e setenta euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
 

Resolução n.º 698/2014 
 
Considerando que a Associação de Ginástica da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

Deslocações 
Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

11.070,00 € 

 Total 11.070,00 € 
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intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ginástica nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 

desportiva organizadas pelas Federações desportivas 

nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 

no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 

implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 

árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 

Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 

de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 

praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 

oneradas pelo facto da sede social da Associação de 

Ginástica da Madeira se situar numa região insular e 

ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação de Ginástica da Madeira, tendo em vista a 

comparticipação financeira da DRJD para suportar os 

encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 

dos agentes desportivos para a participação na 

competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ginástica da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 38.080,00 € (trinta e oito mil e oitenta euros), 

nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
 
 

Resolução n.º 699/2014 

 
Considerando que a Associação de Jet Ski e 

Motonáutica da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
Jet ski nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 

Deslocações 
Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

38.080,00 € 

 Total 38.080,00 € 
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de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 

no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Jet Ski 
e Motonáutica da Madeira se situar numa região insular e 

ultraperiférica; 
Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 4 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Jet Ski e Motonautica da Madeira, tendo 
em vista a comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes das deslocações 

(viagens e diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Jet Ski e 

Motonáutica da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 8.610,00 € (oito mil, seiscentos e 
dez euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 
 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 
cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 700/2014 
 
Considerando que a Associação de Judo da Região 

Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
judo nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 

Deslocações 
Competição Nacional 
Indefinida - Clubes 

8.610,00 € 

 Total 8.610,00 € 
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obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 

no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Judo da 
Região Autónoma da Madeira, se situar numa região insular 

e ultraperiférica; 
Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 
 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Judo da Região Autónoma da Madeira, 
tendo em vista a comparticipação financeira da DRJD 
para suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Judo da 

Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 

financeira até ao limite máximo de 14.965,00 € (catorze 

mil novecentos e sessenta e cinco euros), nos seguintes 

termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 701/2014 
 
Considerando que a Associação de Karaté da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
karaté nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem diversas 
intervenções, entre as quais deslocações das seleções 
regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 

Deslocações 
Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
14.965,00 € 

 Total 14.965,00 € 
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no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Karaté 
da Região Autónoma da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação de Karaté da Região Autónoma da Madeira, 

tendo em vista a comparticipação financeira da DRJD 

para suportar os encargos decorrentes das deslocações 

(viagens e diária) dos agentes desportivos para a 

participação na competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Karaté da 

Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 

financeira até ao limite máximo de 15.260,00 € (quinze 

mil e duzentos e sessenta euros), nos seguintes termos: 

 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 702/2014 
 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
natação nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Deslocações 

Seleções Regionais 8.085,00 € 

Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
7.175,00 € 

 Total 15.260,00 € 
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Considerando que as atividades da competição 

desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional, 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Natação 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Natação da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional, nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Natação da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 67.685,00 € (sessenta e sete mil seiscentos e 
oitenta e cinco euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 703/2014 
 

Considerando que a Associação de Orientação da Região 
Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
orientação nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Deslocações 

Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
54.185,00 € 

Competição Regional - 

Porto Santo - Clubes 
13.500,00 € 

 Total 67.685,00 € 
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Considerando que as mencionadas participações são 

oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Orientação da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Orientação da Região Autónoma da 

Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diária) dos agentes desportivos 
para a participação na competição desportiva nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Orientação da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 18.280,00 € (dezoito 
mil e duzentos e oitenta euros), nos seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 704/2014 
 
Considerando que a Associação de Patinagem da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
patinagem nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem diversas 
intervenções, entre as quais deslocações das seleções 
regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Deslocações 
Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
18.280,00 € 

 Total 18.280,00 € 
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Autónoma da Madeira na competição desportiva regional e 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Patinagem da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Patinagem da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Patinagem da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 45.465,00 € (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e cinco euros), nos seguintes 
termos: 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 
será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 
assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º  705/2014 
 

Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 
Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
pesca desportiva nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional e 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Pesca 
Desportiva da Região Autónoma da Madeira se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

 Seleções Regionais 9.465,00 € 

Deslocações 
Competição Regional - Clubes 20.990,00 € 

Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
15.190,00 € 

 Total 45.645,00 € 
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Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Pesca Desportiva da Região Autónoma da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 
DRJD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diária) dos agentes desportivos 

para a participação na competição desportiva regional e 
nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Pesca 

Desportiva da Região Autónoma da Madeira uma 

comparticipação financeira até ao limite máximo de 

29.980,00 € (vinte e nove mil, novecentos e oitenta 

euros), nos seguintes termos: 
 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 706/2014 
 
Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem diversas 
intervenções, entre as quais deslocações das seleções 
regionais em representação da RAM; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Deslocações 

Competição Regional - Clubes 14.940,00 € 

Competição Nacional Indefinida - 

Clubes 
15.040,00 € 

 Total 29.980,00 € 
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Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 

de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional e 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ténis 
de Mesa da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
 1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Ténis de Mesa da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ténis de Mesa 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 26.746,00 € (vinte e seis mil, setecentos e 
quarenta e seis euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 707/2014 
 

Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional, 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Voleibol da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

Deslocações 

Seleções Regionais 5.635,00 € 

Competição Regional - Clubes 1.356,00 € 

Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
19.755,00 € 

 Total 26.746,00 € 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação de Voleibol da Madeira, tendo em vista a 

comparticipação financeira da DRJD para suportar os 

encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 

dos agentes desportivos para a participação na 

competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Voleibol da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 21.465,00 € (vinte um mil, quatrocentos e 

sessenta e cinco euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 
Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 708/2014 
 

Considerando que a Associação Desportos de Combate 
da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
desportos de combate nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira, em competições; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Desportos de Combate da Madeira se situar numa região 
insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Deslocações 
Competição Nacional 

Indefinida - Clubes 
21.465,00 € 

 Total 21.465,00 € 
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Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação Desportos de Combate da Madeira, tendo em 

vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar 

os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 

diária) dos agentes desportivos para a participação na 

competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Desportos de 

Combate da Madeira uma comparticipação financeira até 

ao limite máximo de 6.580,00 € (seis mil, quinhentos e 

oitenta euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
 
 

Resolução n.º 709/2014 
 

Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
bilhar nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional, 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação 
Madeirense de Bilhar  se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

Deslocações 
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junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Madeirense de Bilhar , tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Madeirense de 

Bilhar uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 14.455,00 € (catorze mil, quatrocentos e 

cinquenta e cinco euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 710/2014 
 

Considerando que a Associação Regional de Canoagem 
da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
canoagem nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 

inquestionável mérito desportivo, um número considerável 

de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 

obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 

Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 

desportiva organizadas pelas Federações desportivas 

nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 

no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 

implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 

árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 

Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 

de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 

praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 

oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 

de Canoagem da Madeira se situar numa região insular e 

ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 

não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação Regional de Canoagem da Madeira, tendo em 

vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar 

Deslocações 
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14.455,00 € 
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os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 

diária) dos agentes desportivos para a participação na 

competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Regional de 

Canoagem da Madeira uma comparticipação financeira 

até ao limite máximo de 7.455,00 € (sete mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco euros), nos seguintes 

termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 
aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 
em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 711/2014 

 
Considerando que a Associação Regional de Triatlo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
triatlo nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 

implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional e 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 
de Triatlo da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Regional de Triatlo da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRJD para suportar 
os encargos decorrentes das deslocações (viagens e 
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indefinida - clubes 

(participação 

individual) 
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diária) dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional e nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Regional de 

Triatlo da Madeira uma comparticipação financeira até 

ao limite máximo de 29.810,00 € (vinte e nove mil 

oitocentos e dez euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 712/2014 
 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
vela nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 
e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 

árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira na competição desportiva regional e 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Regional 
de Vela da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português., 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação Regional de Vela da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 

Deslocações 

Competição nacional 
indefinida - clubes 

(participação individual) 
12.710,00 € 

Competição regional Porto 
Santo 

17.100,00 € 

 Total 29.810,00 € 
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dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional e nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Regional de Vela 

da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 10.104,00 € (dez mil, cento e quatro euros), 

nos seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00- 

-04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 713/2014 
 
Considerando que a Associação de Surf da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
surf, bodyboard e Stand Up Paddle nos órgãos de 
comunicação social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 

de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Surf da 
Região Autónoma da Madeira se situar numa região insular 
e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira, 
tendo em vista a comparticipação financeira da DRJD 
para suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diária) dos agentes desportivos para a 
participação na competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Surf da Região 

Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira 

até ao limite máximo de 7.995,00 € (sete mil, novecentos 

e noventa e cinco euros), nos seguintes termos: 

Deslocações 

Competição nacional 
indefinida - clubes 
(participação 
individual) 

7.710,00 € 

Competição regional Porto 
Santo 

2.394,00 € 

 Total 10.104,00 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 714/2014 
 
Considerando que a Associação de Taekwondo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
taekwondo nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 

constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de 
Taekwondo da Madeira se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 

do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 

regime jurídico de atribuição de comparticipações 

financeiras ao associativismo desportivo na Região 

Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 

Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 

e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 

setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 

Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 

pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 

Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 

Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 

n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 

de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 

junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 

Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 

janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 

de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 

programa de desenvolvimento desportivo com a 

Associação de Taekwondo da Madeira, tendo em vista a 

comparticipação financeira da DRJD para suportar os 

encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 

dos agentes desportivos para a participação na 

competição desportiva nacional. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Taekwondo da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 4.100,00 € (quatro mil e cem euros), nos 

seguintes termos: 

Deslocações 

Competição nacional 

indefinida - clubes 

(participação 

individual) 

7.995,00 € 

 Total 7.995,00 € 

Deslocações 
Competição nacional 

indefinida - clubes 
(participação individual) 

4.100,00 € 

 Total 4.100,00 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 715/2014 
 
Considerando que a Associação de Ténis da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis, padel e squash nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar a RAM em provas organizadas pelas 
Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 

Autónoma da Madeira na competição desportiva regional e 
em competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação de Ténis 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, nos artigos 9.º 
e 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o Regulamento de Apoio ao 
Desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada 
pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela 
Resolução n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria 
n.º 38/2014, de 04 de abril, que aprova o Plano Regional 
de Apoio ao Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato 
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Ténis da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para suportar os 
encargos decorrentes das deslocações (viagens e diária) 
dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva regional e nacional. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ténis da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 42.585,00 € (quarenta e dois mil, quinhentos 
e oitenta e cinco euros), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

Deslocações 

Competição nacional 

indefinida - clubes 

(participação 

individual) 

6.480,00 € 

Competição regional Porto 

Santo 
36.105,00 € 

 Total 42.585,00 € 
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4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato programa a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50698 - Apoio às deslocações 

aéreas e marítimas inerentes à participação das equipas 

em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do 

orçamento da Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 716/2014 

 
Considerando que a Associação da Madeira de Desporto 

para Todos, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva lúdica, de recreação e lazer na Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que o desporto lúdico, de recreação e lazer 
constitui igualmente um veículo fundamental de alcance de 
estilos de vida saudáveis; 

Considerando que a prática regular de exercício físico é 
benéfica para a saúde da população em geral; 

Considerando a necessidade premente de intervenções 
para mobilizar os jovens, adultos e idosos com a finalidade 
de invertermos a prevalente taxa de sedentarismo; 

Considerando a necessidade de ocupação dos tempos 
livres das crianças durante o período de férias letivas. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b), do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 
1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 

também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela Resolução n.º 
905/2012, de 11 de outubro e aditada pela Resolução n.º 
1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 
4 de abril, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação da Madeira de Desporto para Todos, tendo 
em vista a divulgação, promoção e organização de 
atividades desportivas no âmbito do desporto para todos, 
organizados pela Associação, a promoção e organização 
de projetos/atividades na área do desporto para todos na 
RAM, organizados pelas entidades filiadas na respetiva 
Associação, e a ocupação dos tempos livres da população 
da RAM, bem como a promoção de hábitos saudáveis e 
de prática desportiva, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação da Madeira de 
Desporto para Todos uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 192.285,25 € (cento e noventa e 
dois mil duzentos e oitenta e cinco euros e vinte e cinco 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

Apoio à 
Atividade 

Associações regionais de modalidade 
e multidesportivas 

42.285,25 € 

Desporto para Todos 150.000,00 € 

  Total  192.285,25 € 
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exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 

Jardim. 

 

 

Resolução n.º 717/2014 

 

Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva 

adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 

Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 

modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 

a prática desportiva federada e a formação desportiva na 

RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 

outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas, pelo apoio, à formação dos agentes 
envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alíneas b), d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 

n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 

aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 

janeiro, diploma que também estabelece as bases do 

sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 

de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 

810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 

de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 

retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 

setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 

outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 

dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 

aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 

i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 

orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 

alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 

Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 

1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 

a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo com a Associação de 

Andebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva 

regional, e à formação de recursos humanos, na época 

desportiva 2013/2014. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Andebol da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 82.124,64 € (oitenta e dois mil cento e vinte e 

quatro euros e sessenta e quatro cêntimos), nos seguintes 

termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 

desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 

e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 

diversos setores da atividade desportiva: competição 

desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 

Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 

Jardim. 

Apoio à Actividade 78.209,45 € 

Organização de eventos 
3.915,19 € 

Total 82.124,64  
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Resolução n.º 718/2014 

 
Considerando que a Associação de Atletismo da Região 

Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 

a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 

aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 

janeiro, diploma que também estabelece as bases do 

sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 

de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 

810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 

de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 

retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 

setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 

outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 

dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 

aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 

i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 

orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 

alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 

Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 

1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 

a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo com a Associação de 

Atletismo da Região Autónoma da Madeira, tendo em 

vista a divulgação, promoção e organização de atividades 

desportivas, particularmente no que respeita à 

competição desportiva regional, praticante de elevado 

potencial, eventos desportivos e à formação de recursos 

humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Atletismo da 

Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 

financeira até ao limite máximo de 131.343,01 € (cento e 

trinta e um mil trezentos e quarenta e três euros e um 

cêntimo), nos seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 

desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 

e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 

diversos setores da atividade desportiva: competição 

desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 

Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 719/2014 
 
Considerando que a Associação de Badminton da 

Região Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Apoio à Actividade 97.269,95 € 

Organização de Eventos 23.937,47 € 

Praticantes de Elevado Potencial 10.135,59 € 

Total 131.343,01 € 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 

Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, e pela organização de eventos desportivos dos 
agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de 
Badminton da Região Autónoma da Madeira, tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, praticante de elevado 
potencial, e aos eventos desportivos, na época desportiva 
2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 

financeira até ao limite máximo de 45.932,55 € (quarenta 
e cinco mil, novecentos e trinta e dois euros e cinquenta e 
cinco cêntimos), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 720/2014 
 
Considerando que a Associação de Basquetebol da 

Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

Apoio à Actividade 33.845,99 € 

Organização de Eventos Desportivos 781,48 € 

Praticantes de Elevado Potencial 11.305,08 € 

Total 45.932,55  
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 

a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 

aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 

janeiro, diploma que também estabelece as bases do 

sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 

de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 

810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 

de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 

retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 

setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 

outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 

dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 

aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 

i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 

orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 

alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 

Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 

1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 

a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo com a Associação de 

Basquetebol da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva 

regional, eventos desportivos e à formação de recursos 

humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Basquetebol 

da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de  56.220,14 € (cinquenta e seis mil, duzentos e 

vinte euros e catorze cêntimos), nos seguintes termos: 
Apoio à Actividade 48.492,69 € 

Eventos Desportivos 7.727,45 € 

Total 56.220,14 € 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 

desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 

e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 

diversos setores da atividade desportiva: competição 

desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 

Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 721/2014 
 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
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janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Bridge 
da Madeira, tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente 
no que respeita à competição desportiva regional, eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Bridge da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de  10.711,32 € (dez mil, setecentos e onze euros 
e trinta e dois cêntimos), nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 7.847,89 

Organização de Eventos Desportivos 2.863,43 

Total 10.711,32 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 722/2014 
 
Considerando que a Associação de Ciclismo da Madeira, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b), do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 
1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações 
financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da 
Região Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela Resolução n.º 
905/2012, de 11 de outubro e aditada pela Resolução n.º 
1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 
4 de abril, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com a 
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Associação de Ciclismo da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, na época desportiva 
2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ciclismo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 13.447,49 € (treze mil, quatrocentos e 
quarenta e sete euros e quarenta e nove cêntimos), nos 
seguintes termos: 

Apoio à Actividade 13.447,49 € 

Total 13.447,49 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 723/2014 
 
Considerando que a Associação Desportos de Combate 

da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 

funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
 n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvol-vimento desportivo com a Associação 
Desportos de Combate da Madeira, tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional e praticante de elevado 
potencial, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Desportos de 
Combate da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 14.045,73€ (catorze mil e quarenta e 
cinco euros e setenta e três cêntimos), nos seguintes 
termos: 

Apoio à Actividade 10.927,09 € 

Praticantes de Elevado Potencial 3.118,64 € 

Total 14.045,73 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e desenvol-
vimento das modalidades desportivas amadoras e 
48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
 
 

Resolução n.º 724/2014 
 

Considerando que a Associação de Esgrima da Região 
Autónoma da Madeira, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas e pela organização de formação dos 
agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de 
Esgrima da Região Autónoma da Madeira, tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Esgrima da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 11.400,78 € (onze mil 
e quatrocentos euros e setenta e oito cêntimos), nos 
seguintes termos: 

Apoio à Actividade 10.835,86 € 

Organização de Formação de Recursos 

Humanos 
564,92 € 

Total 11.400,78 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e desenvol-
vimento das modalidades desportivas amadoras e 
48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
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exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 725/2014 
 
Considerando que a Associação de Ginástica da 

Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportivas, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e pela organização de formação dos agentes 
envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 

do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 

aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 

janeiro, diploma que também estabelece as bases do 

sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 

de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 

810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 

de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 

retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 

setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 

outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 

dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 

aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 

i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 

orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 

alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 

Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  

n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 

autorizar a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo com a Associação de 

Ginástica da Madeira, tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva 

regional, praticante de elevado potencial e à formação de 

recursos humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ginástica da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 60.120,48 € (sessenta mil e cento e vinte 

euros e quarenta e oito cêntimos), nos seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 726/2014 
 
Considerando que a Associação de Jet Ski e 

Motonaútica da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Apoio à Actividade 40.597,68 € 

Praticantes de Elevado Potencial 16.372,88 € 

Organização de Formação de Recursos 

Humanos 3.149,92 € 

Total 60.120,48 € 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 

Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Jet Ski 
e Motonaútica da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, praticante de elevado potencial e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2013/2014. 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior a DRJD concede à Associação de Jet Ski e 
Motonaútica da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 11.293,96 € (onze mil duzentos 
e noventa e três euros e noventa e seis cêntimos), nos 
seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
 

Resolução n.º 727/2014 
 
Considerando que a Associação de Judo da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade.  

Apoio à Actividade 

8.374,19 € 

Praticantes de Elevado Potencial 2.728,81 € 

Organização de Formação para Recursos 

Humanos 190,96 € 

Total 11.293,96 € 
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O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Judo 
da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, praticante de elevado 
potencial e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Judo da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 20.870,46 € (vinte mil 
oitocentos e setenta euros e quarenta e seis cêntimos), 
nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 15.407,72 € 

Praticantes de Elevado Potencial 4.677,97 € 

Organização de Eventos 784,77 € 

Total 20.870,46 € 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 
 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 728/2014 
 
Considerando que a Associação de Karaté da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
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desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Karaté 
da Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, praticante de elevado 
potencial e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Karaté da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 27.213,96 € (vinte e 
sete mil duzentos e treze euros e noventa e seis 
cêntimos), nos seguintes termos: 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 

desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 

e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 

diversos setores da atividade desportiva: competição 

desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 

Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 729/2014 
 
Considerando que a Associação Madeirense de 

Automobilismo e Karting pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 

Apoio à Actividade 17.833,12 € 

Praticantes de Elevado Potencial 7.796,61 € 

Organização de Eventos 1.584,23 € 

Total 27.213,96 € 
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dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Madeirense de Automobilismo e Karting tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Madeirense de 
Automobilismo e Karting uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 26.521,33 € (vinte 
seis mil quinhentos e vinte e um euros e trinta e três 
cêntimos), nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 25.849,57 € 

Organização de Formação de Recursos 

Humanos 671,76 € 

Total 26.521,33 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data 
da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, homologar o contrato-programa, que 
será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento nas classificações orgânicas 
48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras e 

48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de eventos 
desportivos e apoios diversos, do orçamento da Direção 
Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

Resolução n.º 730/2014 
 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Madeirense de Bilhar tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
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regional, eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Madeirense de 
Bilhar uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 38.044,31 € (trinta e oito mil e quarenta e 
quatro euros e trinta e um cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-

04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 

desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 

e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 

diversos setores da atividade desportiva: competição 

desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 

Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 

Jardim. 

 

 

Resolução n.º 731/2014 

 

Considerando que a Associação de Motociclismo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política 

desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 

Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 

modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
 n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de 
Motociclismo da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Motociclismo 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 14.102,59 € (quatorze mil cento e dois euros 
e cinquenta e nove cêntimos), nos seguintes termos: 
 
Apoio à Actividade 13.971,62 € 

Organização de Formação de Recursos 

Humanos 130,97 € 

Total 14.102,59 € 

Apoio à Actividade 35.415,88 € 

Organização de Eventos 2.628,43 € 

Total 38.044,31 € 
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3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 

7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00- 

-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 

desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 

e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 

diversos setores da atividade desportiva: competição 

desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 

exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 

Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 

 

Resolução n.º 732/2014 

 

Considerando que a Associação de Natação da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva 

adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 

Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 

modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 

a prática desportiva federada e a formação desportiva na 

RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 

mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 

competição regional à internacional, e requerem 

intervenções que vão desde os encargos com o 

funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 

outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 

arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 

potencial, pela organização de eventos desportivos e 

formação dos agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 

Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 

artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 

a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 

aprovou o regime jurídico de atribuição de 

comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 

janeiro, diploma que também estabelece as bases do 

sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 

de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  

n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 

Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 

da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 

27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 

outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 

dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 

aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 

i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 

orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 

alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 

Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do  

n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 

autorizar a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo com a Associação de 

Natação da Madeira tendo em vista a divulgação, 

promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva 

regional, praticante de elevado potencial, eventos 

desportivos e à formação de recursos humanos, na época 

desportiva 2013/2014. 

 

2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Natação da 

Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 

máximo de 81.338,15 € (oitenta e um mil trezentos e 

trinta e oito euros e quinze cêntimos), nos seguintes 

termos: 
Apoio à Actividade 54.729,83 € 

Praticantes de Elevado Potencial 17.152,54 € 

Organização de Eventos 9.455,78 € 

Total 81.338,15 € 

 

3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 

Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 

4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 

financeiro previsto nesta Resolução. 
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6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 

da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 

outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 733/2014 
 
Considerando que a Associação de Orientação da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de 
Orientação da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Orientação da 
Região Autónoma da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de 21.893,62 € (vinte e 
um mil oitocentos e noventa e três euros e sessenta e dois 
cêntimos), nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 21.460,30 € 

Organização de Formação de Recursos 

Humanos 433,32 € 

Total 21.893,62 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
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eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 734/2014 
 
Considerando que a Associação de Patinagem da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
 n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
 n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de 
Patinagem da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 

particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional e praticante de elevado potencial, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Patinagem da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 41.291,32 € (quarenta e um mil duzentos e 
noventa e um euros e trinta e dois cêntimos), nos 
seguintes termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 735/2014 
 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 

Apoio à Actividade 32.325,22 € 

Praticantes de Elevado Potencial 8.966,10 € 

Total 41.291,32 € 
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funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do 
 n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Pesca 
Desportiva da Região Autónoma da Madeira tendo em 
vista a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, na época desportiva 
2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Pesca 
Desportiva da Região Autónoma da Madeira uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de 
16.733,30 € (dezasseis mil setecentos e trinta e três euros 
e trinta cêntimos), nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 16.733,30 € 

Total 16.733,30 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 

6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 
Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 736/2014 
 
Considerando que a Associação de Surf da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
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de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Surf da 
Região Autónoma da Madeira tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Surf da Região 
Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 5.677,94 €  (cinco mil seiscentos 
e setenta e sete euros e noventa e quatro cêntimos), nos 
seguintes termos: 

Apoio à Actividade 5.510,40 € 

Organização de Eventos 167,54 € 

Total 5.677,94 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 

eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 737/2014 
 
Considerando que a Associação de Taekwondo da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução  
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
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1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de 
Taekwondo da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Taekwondo da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 2.057,91 € (dois mil e cinquenta e sete euros 
e noventa e um cêntimos), nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 1.478,78 € 

Organização de Formação para Recursos 

Humanos 579,13 € 

Total 2.057,91 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

Resolução n.º 738/2014 

 
Considerando que a Associação de Ténis da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Ténis 
da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente 
no que respeita à competição desportiva regional, eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ténis da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 35.203,46 € (trinta e cinco mil duzentos e três 
euros e quarenta e seis cêntimos), nos seguintes termos: 
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Apoio à Actividade 31.779,67 € 

Organização de Eventos 3.423,79 € 

Total 35.203,46 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 739/2014 
 
Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do 1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 

4, 5 e 7 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 
2014, conjugado com o artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do 
n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 
4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também 
estabelece as bases do sistema desportivo da Região 
Autónoma da Madeira e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o Regulamento de Apoio ao Desporto na 
Região Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro e pela Resolução n.º 
905/2012, de 11 de outubro e aditada pela Resolução n.º 
1046/2012, de 6 de dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 
4 de abril, que aprova o Plano Regional de Apoio ao 
Desporto, a alínea i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto, alterado e republicado pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2014/M, de 31 de 
janeiro, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, 
de 31 de janeiro, autorizar a celebração de um contrato-
programa de desenvolvimento desportivo com a 
Associação de Ténis de Mesa da Madeira tendo em vista 
a divulgação, promoção e organização de atividades 
desportivas, particularmente no que respeita à 
competição desportiva regional, praticante de elevado 
potencial, eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Ténis de Mesa 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 85.719,90 € (oitenta e cinco mil setecentos e 
dezanove euros e noventa cêntimos), nos seguintes 
termos: 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 

Apoio à Actividade 69.336,26 € 

Praticantes de Elevado Potencial 14.813,56 € 

Organização de Eventos 1.570,08 € 

Total 85.719,90 € 
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5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
 
 

Resolução n.º 740/2014 
 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 

desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de desenvol-
vimento desportivo com a Associação de Volibol da 
Madeira tendo em vista a divulgação, promoção e 
organização de atividades desportivas, particularmente 
no que respeita à competição desportiva regional, eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Voleibol da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 37.136,56 € (trinta e sete mil cento e trinta e 
seis euros e cinquenta e seis cêntimos), nos seguintes 
termos: 

Apoio à Actividade 34.031,93 € 

Organização de Eventos 3.104,63 € 

Total 37.136,56 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
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e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 741/2014 
 
Considerando que a Associação de Voo Livre da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de formação dos 
agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação de Voo 
Livre da Madeira tendo em vista a divulgação, promoção 
e organização de atividades desportivas, particularmente 
no que respeita à competição desportiva regional, e à 
formação de recursos humanos, na época desportiva 
2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação de Voo Livre da 
Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 11.326,83 € (onze mil trezentos e vinte e seis 
euros e oitenta e três cêntimos), nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 10.834,66 € 

Formação de Recursos Humanos 492,17 € 

Total 11.326,83 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 742/2014 
 
Considerando que a Associação Regional de Canoagem 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 

Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pela organização de eventos 
desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e f)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
 n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação Regional 
de Canoagem da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, eventos desportivos e à formação de recursos 
humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Regional de 
Canoagem da Madeira uma comparticipação financeira 
até ao limite máximo de 51.139,31 € (cinquenta e um mil 
cento e trinta e nove euros e trinta e um cêntimos), nos 
seguintes termos: 

Apoio à Actividade 43.669,02 € 

Organização de Eventos 7.470,29 € 

Total 51.139,31 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 743/2014 
 

Considerando que a Associação Regional de Triatlo da 
Madeira, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial, pela organização de eventos desportivos e 
formação dos agentes envolvidos na modalidade.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
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1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b), d) e f) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea 
a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de comparti-
cipações financeiras ao associativismo desportivo na 
Região Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, 
diploma que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 
810/2012, de 6 de setembro, que aprova o Regulamento 
de Apoio ao Desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do n.º 
1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, autorizar 
a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação Regional 
de Triatlo da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, praticante de elevado potencial, eventos 
desportivos e à formação de recursos humanos, na época 
desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Regional de 
Triatlo da Madeira uma comparticipação financeira até 
ao limite máximo de 41.287,23 € (quarenta e um mil 
duzentos e oitenta e sete euros e vinte e três cêntimos), 
nos seguintes termos: 

Apoio à Actividade 31.655,93 € 

Praticantes de Elevado Potencial 1.559,32 € 

Organização de Eventos 8.071,98 € 

Total 41.287,23 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00-
04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 744/2014 
 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) 
modalidade(s); 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da 
competição regional à internacional, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o 
funcionamento administrativo e desportivo, passando, entre 
outras intervenções, pelos custos do ajuizamento e 
arbitragem desportiva, pelo apoio ao praticante de elevado 
potencial e formação dos agentes envolvidos na modalidade,  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 3 de 
julho de 2014, resolveu: 
 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4, 5 e 7 do artigo 34.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 
de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2014, conjugado com o 
artigo 2.º, alíneas b) e d)  do n.º 1 do artigo 3.º, alínea a) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprovou o regime jurídico de atribuição de 
comparticipações financeiras ao associativismo 
desportivo na Região Autónoma da Madeira, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de 
janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
 n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o 
Regulamento de Apoio ao Desporto na Região Autónoma 
da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 
27 de setembro e pela Resolução n.º 905/2012, de 11 de 
outubro e aditada pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, a Portaria n.º 38/2014, de 4 de abril, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
i) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 2/2014/M, de 31 de janeiro, e alínea l) do 
 n.º 1 do Despacho n.º 20-A/2014, de 31 de janeiro, 
autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação Regional 
de Vela da Madeira tendo em vista a divulgação, 
promoção e organização de atividades desportivas, 
particularmente no que respeita à competição desportiva 
regional, praticante de elevado potencial e à formação de 
recursos humanos, na época desportiva 2013/2014. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior a DRJD concede à Associação Regional de Vela 
da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de 57.199,07 € (cinquenta e sete mil cento e 
noventa e nove euros e sete cêntimos), nos seguintes 
termos: 

Apoio à Actividade 45.021,00 € 

Praticantes de Elevado Potencial 3.898,31 € 

Organização de Formação de Recursos 

Humanos 8.279,76 € 

Total 57.199,07 € 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número anterior 

será processada nos termos do artigo 3.º do Plano 
Regional de Apoio ao Desporto 2013/2014. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2014. 
 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 
Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio 
financeiro previsto nesta Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e Recursos 

Humanos para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, homologar o contrato-programa, que será 
outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem 

cabimento nas classificações orgânicas 48.50.05.00- 
-04.07.01.00.00 - projeto 50695 - Promoção e 
desenvolvimento das modalidades desportivas amadoras 
e 48.50.05.00-04.07.01.00.00 - projeto 50701 - Apoio aos 
diversos setores da atividade desportiva: competição 
desportiva regional, regime regional de alto rendimento, 
exames médico-desportivos, apoio à organização de 
eventos desportivos e apoios diversos, do orçamento da 
Direção Regional de Juventude e Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 
 

Resolução n.º 745/2014 
 
Considerando que através das Resoluções n.º 874/2013, de 22 de agosto, e n.º 932/2013, de 12 de setembro, foi aprovada a 

celebração de vários contratos simples entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação e 
Recursos Humanos e diversos estabelecimentos de educação/ensino particulares, para comparticipação nos custos com o seu 
funcionamento, de modo a promover e a desenvolver as valências creche, jardim-de-infância e 1.º, 2.º, 3.º ciclos do ensino básico 
e ensino secundário; 

Considerando que face à realidade verificada após o início do ano escolar, mais concretamente ao nível do aumento do número 

de alunos em alguns estabelecimentos de educação, repercutindo-se nos valores das retribuições do pessoal, e das modificações 

dos rendimentos dos agregados familiares com a consequente variação dos escalões correspondentes ao abono de família, 

refletindo-se nos montantes das comparticipações concedidos aos estabelecimentos de educação para efeitos de apoio às famílias 

carenciadas com vista ao pagamento das respetivas mensalidades, torna-se premente a necessidade de se proceder a um reforço 

das verbas inicialmente previstas através da celebração de uma adenda ao contrato simples inicial; 

Considerando que as normas constantes nos diplomas que aprovam o orçamento da RAM e o da sua execução, em conjugação 

com a portaria conjunta que fixa as regras de atribuição de apoios financeiros são cumpridas;  

O Conselho de Governo reunido em plenário em 3 de julho de 2014, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do  disposto  no  n.º 2 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º 31-A/2013/M, de 31 de dezembro, diploma 

que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2014, conjugado com o Decreto Legislativo Regional n.º 

15/2011/M, de 10 de agosto, e com a Portaria Conjunta n.º 103/2011, de 18 de agosto, alterada e republicada pela Portaria n.º 

119-A/2012, de 5 de setembro, aprovar as adendas a diversos contratos simples celebrados nas data, com as entidades e 

aprovados pela Resolução referida no ponto 2, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento dos vários 

estabelecimentos particulares de educação, com vista à promoção e desenvolvimento das valências creche e  jardim de infância. 
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2. A comparticipação financeira a acrescer à prevista no n.º 1 da cláusula quarta dos contratos simples iniciais, é a constante no 

quadro seguinte: 

 

3. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Recursos Humanos para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 

outorgar nas referidas adendas aos contratos simples iniciais que se reportam ao ano escolar de 2013/2014 e produzem efeitos 

desde a data da sua assinatura até 30 de setembro de 2014, cujas minutas fazem parte integrante da presente Resolução e que 

ficam arquivadas na Secretaria - Geral da Presidência. 

 

4.As despesas resultantes das adendas aos contratos simples a celebrar têm cabimento orçamental na classificação orgânica 

48.0.01.01.02 e classificação económica 04.01.02 (Transferências Correntes - Sociedades e Quase Sociedades não Financeiras -  

- Privadas). 

 

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
 

Anexo da resolução n.º Resolução n.º 745/2014. de 16 julho de 2014 
 

Data da 

celebração do 

contrato 

 2013/14 

 

Classificação  

económica 

Resolução  

N.º  

Entidade Beneficiária/ 

 estabelecimentos de educação/ensino 

Valor (€)a 

acrescer ao 

contrato simples 

inicial  

Valor Ano 

Económico 2014 

(janeiro a 

agosto) 

Número de 

compromisso 

28-08-2013 04.01.02 874/2013 
Refúgio do Bebé – Creches e Jardins de Infância, 

Lda.” – Refúgio do Bebé I 
10.840,04 CY51409908 

17-09-2013 04.01.02 932/2013 SERAD, Lda. – Infantário Planeta das Crianças 4.910,18 CY51409916 

02-09-2013 04.01.02 874/2013 Luís Vieira & Silva, Lda. – O Polegarzinho 39.072,59 CY51409909 

28-08-2013 04.01.02 874/2013 Infantário das Capuchinhas, Lda 12.094,55 CY51409907 

28-08-2013 04.01.02 874/2013 Infantário Rainha Santa Isabel, Unipessoal Lda. 2.662,18 CY51409912 

28-08-2013 04.01.02 874/2013 Creche do Campanário,Lda. 7.139,64 CY51409915 

28-08-2013 04.01.02 874/2013 Nascimento e Matos,Lda.- O Principezinho 55.500,00 CY51409944 

17-09-2013 04.01.02 874/2013 
Tânia Camacho Infantário Unipessoal, Lda.-I 

nfantário do Livramento 
8.374,55 CY51409966 

28-08-2013 04.01.02 874/2013 Cidade dos Brinquedos, Infantário Unipessoal, Lda. 28.500,00 CY51409967 

 
 

Resolução n.º 746/2014 
 
Considerando que através da Resolução n.º 873/2013, de 22 de agosto, foi aprovada a celebração de vários acordos de 

cooperação entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional de Educação e Recursos Humanos e algumas 
instituições particulares de solidariedade social, para comparticipação nos custos com o seu funcionamento, de modo a promover e 
a desenvolver as valências creche, jardim-de-infância e 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico; 

Considerando que face à realidade verificada após o início do ano escolar, mais concretamente ao nível das modificações dos 
rendimentos dos agregados familiares com a consequente variação dos escalões correspondentes ao abono de família, refletindo-se 
nos montantes das comparticipações concedidas aos estabelecimentos de educação, para efeitos de apoio às famílias carenciadas 
com vista ao pagamento das respetivas mensalidades, torna-se premente a necessidade de se proceder a um reforço das verbas 
inicialmente previstas através da celebração de uma adenda ao acordo de cooperação inicial; 

Considerando que as normas constantes nos diplomas que aprovam o orçamento da RAM e o da sua execução, em conjugação 
com a portaria conjunta que fixa as regras de atribuição de apoios financeiros são cumpridas;  

O Conselho de Governo reunido em plenário em 3 de julho de 2014, resolveu: 
 

1.  Ao abrigo do disposto  no  n.º 2 do artigo 35.º do Decreto Legislativo Regional n.º31-A/2013/M, de 31 de dezembro, diploma 
que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2014, conjugado com o Decreto Legislativo Regional n.º 
15/2011/M, de 10 de agosto, e com a Portaria Conjunta n.º 103/2011, de 18 de agosto, alterada e republicada pela Portaria n.º 
119-A/2012, de 5 de setembro , aprovar as adendas a diversos acordos de cooperação celebrados nas datas, com as instituições 
e aprovados pela Resolução referida no ponto 2, de modo a comparticipar nos custos com o funcionamento das várias 
instituições particulares de solidariedade social, com vista à promoção e desenvolvimento das valências creche e jardim de 
infância. 
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2. A comparticipação financeira a acrescer à prevista no n.º 1 da cláusula quarta dos acordos de cooperação iniciais, é a constante 

no quadro seguinte: 

 

3. Mandatar o Secretário Regional de Educação e Recursos Humanos para, em representação da Região Autónoma da Madeira, 

outorgar nas referidas adendas aos acordos de cooperação iniciais que se reportam ao ano escolar de 2013/2014 e produzem 

efeitos desde a data da sua assinatura até 30 de setembro de 2014, cujas minutas fazem parte integrante da presente Resolução e 

que ficam arquivadas na Secretaria-Geral da Presidência. 

 

4. As despesas resultantes das adendas aos acordos de cooperação a celebrar têm cabimento orçamental na classificação orgânica 

48.0.01.01.02 e classificação económica 04.07.01 (Transferências Correntes - Instituições Sem Fins Lucrativos). 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. 
 

Anexo da resolução n.º Resolução n.º 746/2014. de 16 julho de 2014 
 
Data da 

celebração do 

acordo de 

cooperação 

inicial  

 2013/14 

 

Classificação  

económica 

Resolução  

N.º  

Entidade Beneficiária/ 

 IPSS/Estabelecimentos de educação 

Valor(€) a acrescer 

ao acordo de 

cooperação inicial  

Ano Económico de 

2014 

(janeiro a agosto) 

Número de 

compromisso 

28-08-2013 04.07.01  873/2013 Centro Infantil D. Maria Eugénia de Canavial 15.303,40 CY51409886 

28-08-2013 04.07.01 873/2013 Auxílio Maternal do Funchal 13.073,00 CY51409897 

28-08-2013 04.07.01 873/2013 
Fundação de Socorros Mútuos “4 de setembro de 

1862” – Infantário Quinta dos Traquinas 
4.575,00 CY51409887 

28-08-2013 04.07.01 873/2013 
Centro Social e Paroquial de Santa Cecília – 

Jardim de Infância da Palmeira 
2.690,00 CY51409901 

28-08-2013 04.07.01 873/2013 
Hospício Princesa Dona Maria Amélia – Infantário 

Rainha Sílvia  
6.551,00 CY51409904 

28-08-2013 04.07.01 873/2013 Associação do Patronato de S. Pedro 10.635,00 CY51409890 

06-09-2013 04.07.01 873/2013 Cruz Vermelha Portuguesa Infantário Donamina 8.105,00 CY51409906 

 
Resolução n.º 747/2014 

 
O Conselho de Governo reunido em plenário em 3 de 

julho de 2014, resolveu designar, nos termos da alínea e) do 
n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto, 
como representante da Região Autónoma da Madeira na 
Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos 
(CADA), o Doutorado em Direito José Renato Gonçalves. 

Mais resolveu designar, nos termos do n.º 2 do artigo 
26.º da Lei n.º 46/2007, de 24 de Agosto, como suplente, o 
Licenciado em Direito Henrique Pedro Vilhena Valente 
Rodrigues da Silva. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim 

.
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 

 Duas Séries............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €18,27 (IVA incluído) 
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